
 
 

INDICAÇÃO Nº. 316/2025 
 

Proponente: Hilário Oliveira Neto 
 

Destinatário: Exmo. Sr. Antônio Lidiney Gobbi 
             Prefeito de Marechal Floriano-ES 
                       
Exmo. Sr. Juarez José Xavier 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, o seguinte pedido de providências: 

Indico ao Chefe do Poder Executivo Municipal que, em caso de aumento do 
valor do Ticket Alimentação concedido aos Servidores Municipais, seja 
realizado o credenciamento de estabelecimentos locais aptos a receber este 
tipo de pagamento, de modo que o benefício seja utilizado exclusivamente 
no comércio de Marechal Floriano, fortalecendo a economia municipal e 
estimulando o giro do capital dentro do próprio Município.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como objetivo assegurar que o eventual aumento do 
Ticket Alimentação concedido aos servidores municipais contribua diretamente 
para o fortalecimento da economia local. Ao restringir a utilização do benefício 
exclusivamente a estabelecimentos comerciais credenciados no Município de 
Marechal Floriano, cria-se um ciclo virtuoso de valorização do comércio local, 
incentivando o consumo interno e ampliando a circulação de recursos dentro da 
própria Cidade. 

Vale destacar, que tal medida estimulará o desenvolvimento econômico 
sustentável, fortalecerá pequenos e médios empreendedores, gerará novas 
oportunidades de emprego e ampliará a arrecadação municipal, resultando em 
benefícios diretos para toda a comunidade. Além disso, promoverá maior 
integração entre o poder público, servidores e comerciantes, demonstrando o 
compromisso com a valorização do trabalho local e com o crescimento equilibrado 
de Marechal Floriano, num todo. 

 
Sala das Sessões, 03 de Setembro de 2025. 

 
 

Hilário Oliveira Neto 
   Vereador 
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